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PERGUNTA 1. O órgão fornecerá a estrutura e os insumos para o preposto (como computador,
cadeira, impressora etc.)?
Resposta: No Estudo Técnico Preliminar, em sua cláusula 4.5., é informado que “o preposto da contratação
deverá comparecer presencialmente ao CFQ, uma vez por mês, e/ou sempre que solicitado pelo gestor ou
fiscal do contrato, a fim de acompanhar a qualidade do serviço prestado”. Deste modo, não serão fornecidos
estrutura e insumos para preposto.
 
PERGUNTA 2. A planilha de custos precisa incluir, obrigatoriamente, os benefícios determinados na
CCT, como assistência médica, odontológica, seguro de vida e auxílio funeral etc.? Se não incluídos, a
proposta será desclassificada?
Resposta: Tais benefícios são obrigatórios pela CCT, então devem ser preenchidos no Anexo II - Modelo de
Planilha de Custos e Formação de Preços (0104103).
 
PERGUNTA 3. Propostas cadastradas acima do valor estimado serão desclassificadas inicialmente?
Resposta: Propostas cadastradas acima do valor estimado não serão desclassificadas, já que propostas iniciais
podem vir a ser diminuídas no decorrer da fase de lances ou mesmo na fase de negociação. Segundo o
subitem 5.20.1. do Edital, haverá desclassificação quando, após tentativa de negociação, a proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.
 
PERGUNTA 4. Algum funcionário tem direito a adicionais de periculosidade ou insalubridade? Se
sim, qual o grau?
Resposta: Não.
 
PERGUNTA 5. A jornada de trabalho será registrada por meio de ponto eletrônico ou outras formas
são aceitáveis?
Resposta: Ponto registrado de forma manual, em Folha de Ponto.
 
PERGUNTA 6. Caso seja por ponto eletrônico, quantos dispositivos serão necessários?
Resposta: Não se aplica.
 
PERGUNTA 7. Quantos dias úteis devem ser considerados para o fornecimento de vale-transporte e
auxílio-alimentação?
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Resposta: Devem ser considerados 22 dias úteis para os funcionários que trabalham 44 horas semanais e 16
dias úteis para os funcionários em regime de escala 16x36.
 
PERGUNTA 8. O posto do profissional com jornada 12x36 é necessário duplicar a quantidade de
profissional por posto?
Resposta: Sim.
 
 

Brasília, 18 de outubro de 2024.
Nelma Rezende de Sá

Analista Administrativo 

Documento assinado eletronicamente por Nelma Rezende de Sa , Analista, em 18/10/2024, às 15:54,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto nº 10.543, de 15 de novembro de
2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.cfq.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0107238 e o
código CRC 4A8857FB.
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